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Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 5/2003

Livro Nº (          )

Início da reunião:

Términus da reunião: 12:00 horas

10:30 horas

Data da reunião ordinária: 17-03-2003

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.

Membros da Câmara Municipal de Castanheira de Pera que comparecem à reunião:

Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques                     Presidente:

Vereadores:
Fernando José Pires Lopes                                   
Bebiano Antunes Rosinha                                     
Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia                       
António Alves Henriques                                     

Outras Pessoas:

Responsável pela elaboração da acta:

Nome: Drª. Maria Isabel da Silva Spínola                          

Cargo: Técnica Superior de 2ª Classe                               

Faltas justificadas:

Faltas por justificar:

Resumo diário da Tesouraria:

Operações Orçamentais:

Operações de Tesouraria:

14-03-2003

63.165,24

59.032,76
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ABERTURA
-----Aos dezassete dias do mês de Março de dois mil e três, no
Salão Nobre dos Paços do Concelho, reuniu ordinariamente a Câmara
Municipal de Castanheira de Pera, sob a Presidência do
Excelentíssimo Senhor Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques e a
presença dos Vereadores Senhores Dr. Nuno José Mendes Teixeira
Correia, Fernando José Pires Lopes, Bebiano Antunes Rosinha e
António Alves Henriques.-----------------------------------------
-----Pelas dez horas e trinta minutos foi considerada aberta a
reunião.---------------------------------------------------------

PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA

INTERVENÇÃO DO VEREADOR NUNO CORREIA-----------------------------
-----O Senhor Vereador Dr. Nuno Correia questionou sobre o estado
da empreitada de "Conclusão da Praça da Biblioteca".-------------
-----Foi informado que, embora já adjudicada, as obras não foram
iniciadas em virtude de se ter detectado algumas imprecisões no
levantamento inicial e ser necessário proceder a um levantamento
mais rigoroso, tendo, por esse motivo, o início dos trabalhos
sido suspenso conforme deliberação de 20 de Fevereiro de 2003.---

INTERVENÇÃO DO VEREADOR ANTÓNIO ALVES HENRIQUES------------------
-----PRIMEIRA----------------------------------------------------
-----O Senhor Vereador António Alves questionou sobre o local
onde foram depositados os pneus que se encontravam amontoados
junto à Praça da Cerca.------------------------------------------
-----O Senhor Presidente respondeu que se iria averiguar qual o
local para onde os mesmos foram transportados.-------------------
-----SEGUNDA-----------------------------------------------------
-----Alertou para o facto do triângulo existente no primeiro nó
de entrada na vila (sul) precisar de uma limpeza, pois
encontra-se cheio de pedras.-------------------------------------
-----TERCEIRA----------------------------------------------------
-----Inquiriu sobre o ponto de situação da obra de abertura de
estrada entre a Moita e a Lomba do Moinho.-----------------------
-----O Senhor Vereador Fernando Lopes respondeu que,
infelizmente, o processo tinha sofrido um revés, uma vez que um
dos proprietários com quem já tinha sido negociada a indemnização
para cedência do terreno, voltou atrás na sua decisão,
obrigando,assim, ao reínicio do processo.------------------------
-----QUARTA------------------------------------------------------
-----Por fim, referiu-se ao facto de na sessão da Assembleia
Municipal realizada em 26 de Fevereiro/2003, o deputado
municipal, Senhor Manuel Serra e Moura, ter mencionado que a
Câmara Municipal não tinha cumprido o protocolo assumido com a
Associação Ponte de Sobrinho no que se refere à transferência
total das verbas acordadas.--------------------------------------
-----O Senhor Presidente afirmou que a transferência das verbas
concedidas às diversas associações concelhias tem sido sempre
efectuada, excepto quando se verifique o incumprimento do plano
de actividades apresentado pela associação e que está na base do
montante atribuído. No entanto, a fim de esclarecer qualquer
dúvida, o Senhor Presidente afirmou que se iria averiguar o caso
em questão.------------------------------------------------------

OBRAS PARTICULARES

CADUCIDADE DE LICENCIAMENTO--------------------------------------
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-----Verificado que, após a audiência do interessado Carlos
Manuel Pereira Conceição, não houve uma alteração das
circunstâncias de facto e de direito que determinam a caducidade
do licenciamento, delibera a Câmara Municipal considerar a
caducidade do licenciamento, nos termos do disposto no artigo
71º, nº1, alínea d) e nº5, do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de
Dezembro, e com os fundamentos constantes do relatório do S.O.U.,
cuja cópia fica anexa à presente acta, dando-se aqui por
reproduzida para todos os efeitos legais.------------------------
-----Mais delibera notificar o requerente para a faculdade
prevista no artº 72º do citado diploma legal.--------------------

PEDIDO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA--------------------------------------
-----A Câmara Municipal delibera informar a requerente Maria
Emília de Jesus Tomás, que poderá efectuar a reconstrução de um
imóvel sito na Rua Dr. Eduardo Correia, em Castanheira de Pera,
sob condição de manter a volumetria existente, no sentido de
salvaguardar a manutenção das condições de salubridade do
estabelecimento de ensino e dependências rústicas e urbanas aí
existentes, tudo nos termos e com os fundamentos constantes no
parecer emitido pela Direcção Regional de Educação do Centro em
13 de Setembro de 2002 e do relatório/parecer do S.O.U. que aqui
se dão por reproduzidos para todos os efeitos legais, fazendo
desta acta parte integrante.-------------------------------------

INFORMAÇÕES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----PARTICIPAÇÃO CRIMINAL---------------------------------------
-----O Senhor Presidente informou que a Câmara Municipal
apresentou uma participação criminal contra a Comissão Política
do PSD de Castanheira de Pera, na sequência de diversos
comunicados emitidos pela referida Comissão.---------------------

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----PARTICIPAÇÃO CRIMINAL---------------------------------------
-----Após verificação de elementos da autoria do arguido e do seu
mandatário, relacionados com o Processo 699/01.OTAFVN, deliberado
fazer participação ao Ministério Público, sem detrimento de
prévia análise de eventuais questões prejudiciais.---------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----PROJECTO DE REGULAMENTO DA ACTIVIDADE DE TRANSPORTE DE
ALUGUER EM VEÍCULOS AUTOMÓVEIS LIGEIROS DE PASSAGEIROS -
TRANSPORTES EM TÁXI----------------------------------------------
-----A Câmara delibera, nos termos da alínea a) do nº6 do artº
64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na sua última redacção,
aprovar o Projecto de Regulamento da Actividade de Transporte de
Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros -
Transportes em Táxi, anexo à presente deliberação e dela fazendo
parte integrante. Mais delibera, submetê-lo a apreciação pública
pelo prazo de 30 dias, contados da data da sua publicação em
Diário da República, para posterior aprovação pela Assembleia
Municipal.-------------------------------------------------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO - CAPERARTE------------------
-----A Câmara delibera atribuir à CAPERARTE - Associação para o
Desenvolvimento Cultural e Económico de Castanheira de Pera apoio
financeiro no montante de € 15.000 (quinze mil euros), conforme
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previsto no Orçamento e nas Grandes Opções do Plano para o ano
2003, nos termos da proposta de protocolo anexa à presente
deliberação, dela fazendo parte integrante.----------------------

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----ATRIBUIÇÃO DE MEDALHA DE HONRA DO CONCELHO------------------
-----Sob proposta do Senhor Presidente, foi deliberado por
unanimidade, após votação por escrutínio secreto, atribuir a
Medalha de Honra do Concelho ao Excelentíssimo Senhor Carlos
Martins dos Reis Searas, ex-vereador desta autarquia, como forma
de reconhecimento pela sua dedicação ao município e inestimável
contributo para o progresso, projecção e bom nome do Concelho,
bem como para o bem estar das suas populações, que o tornaram
credor da estima e consideração de todos os castanheirenses.-----

QUINTA-----------------------------------------------------------
-----PLANOS MUNICIPAIS DE INTERVENÇÃO NA FLORESTA (P.M.I.F.)-----
-----No âmbito da PEFICA - Associação de Municípios, foi
celebrado um protocolo, promovido pela CNEFF e pela Direcção
Geral das Florestas, traduzindo a atribuição de apoio financeiro
com vista à elaboração do Plano Municipal de Intervenção na
Floresta dos concelhos de Pedrógão Grande, Figueiró dos Vinhos e
Castanheira de Pera. O consórcio Silvicentro/Terracarta foi o
seleccionado para proceder à execução do trabalho, tendo-se
extinguido antes da conclusão do mesmo. Neste seguimento, a
Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos vem informar que a
empresa Silvicentro se propõe terminar a elaboração do PMIF e
actualizar todo o trabalho efectuado na 1ª fase, incluindo uma
nova cobertura fotográfica ortorectificada de 2001, com um
acréscimo de € 5.500 (cinco mil e quinhentos euros) relativamente
à proposta inicial.----------------------------------------------
-----Atendendo a que é de extrema importância concluir a execução
do Plano Municipal de Intervenção na Floresta e que o acréscimo
mencionado será suportado pelo conjunto dos três municípios (€
1.833,33/cada), a Câmara Municipal delibera por unanimidade
aceitar a proposta da empresa Silvicentro.-----------------------

SEXTA------------------------------------------------------------
-----VARIANTE DO TROVISCAL - 1ª FASE - RECTIFICAÇÃO DE
DELIBERAÇÃO------------------------------------------------------
-----Deliberado proceder à rectificação da deliberação tomada em
reunião de 28 de Junho de 2002, sobre a empreitada em epígrafe,
designadamente quanto à autorização da suspensão provisória
parcial dos trabalhos que deverá constar com data retrotraída a
13/02/2002 até 28/02/2002 e não até 28/08/2002, como por lapso de
escrita foi referido.--------------------------------------------

SÉTIMA-----------------------------------------------------------
-----PRAIA FLUVIAL DAS ROCAS-------------------------------------
-----Presente ofício da ETERMAR - Empresa de Obras Terrestres e
Marítimas, S.A.. Presente relatório da fiscalização da obra.
Deliberado aceitar a suspensão dos trabalhos indicados no
indicado ofício da ETERMAR, com início em 05-03-2003, até que
cessem as causas que a determinam, tudo nos termos e com os
fundamentos constantes do relatório/parecer da fiscalização cuja
cópia fica anexa à presente acta dando-se aqui por reproduzida
para todos os efeitos legais.------------------------------------

OITAVA-----------------------------------------------------------
-----PRAÇA AMARELA-----------------------------------------------
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-----Presentes projecto de alterações à estrutura metálica,
ofício de F. Martins, Lda. e relatório da fiscalização.
Deliberado indeferir as alterações propostas à estrutura
metálica, mantendo-se o previsto no projecto inicial. Mais
deliberado terem cessado as causas de suspensão dos trabalhos,
devendo os mesmos retomarem, prorrogando-se o prazo de execução
da empreitada até 30 de Junho de 2003, aprovando o novo plano de
trabalhos apresentado pelo empreiteiro, tudo nos termos e com os
fundamentos constantes do relatório da fiscalização cuja cópia
fica anexa à presente acta dando-se aqui por reproduzida para
todos os efeitos legais.-----------------------------------------

NONA-------------------------------------------------------------
-----AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA IMPLANTAÇÃO DE ÁREA DE SERVIÇO----
-----Presente relatório do Serviço de Obras e Urbanismo.
Deliberado indeferir o pedido formulado pela requerente Ana Maria
Costa A. J. Barjona Henriques, nos termos e com os fundamentos
constantes do relatório/parecer do S.O.U., cuja cópia fica anexa
à presente acta fazendo desta parte integrante e que aqui se dá
por reproduzida para todos os efeitos legais.--------------------
-----A Câmara continua aberta ao estudo de outras soluções e,
caso o particular conheça algum terreno que reuna as condições
necessárias à implantação daquele serviço, mostra-se disponível
para reapreciar a sugestão a apresentar.-------------------------
-----O Senhor Presidente da Câmara não participou na votação.----

DÉCIMA-----------------------------------------------------------
-----PARQUES EÓLICOS---------------------------------------------
-----Ao contrato-promessa de constituição do direito de
superfície outorgado com a EASA e com a EYRA, no que ao preço diz
respeito, encontra-se subjacente o pagamento da utilização do
solo, por direito de superfície, tendo também por referência os
MW dos parques, conforme espelham os primeiros contratos
assinados.-------------------------------------------------------
-----Verificadas as alterações posteriormente introduzidas nos
contratos e as modificações legislativas entretanto ocorridas,
atento também aos valores acordados - já recebidos e por receber
- a Câmara Municipal delibera a subsistência dos acordos
realizados, com a manutenção do pagamento de todas as quantias
acordadas.-------------------------------------------------------
-----Mais delibera o pagamento pela EYRA, ou por quem esta
indicar, nos termos contratualizados, de uma renda mensal, no
valor de 2,5% sobre o pagamento mensal feito pela entidade
receptora da energia eléctrica produzida em cada instalação, com
início de pagamento no prazo de cinco anos, a contar da data do
1º pagamento a efectuar pela entidade receptora de energia
eléctrica e não antes atento ao supra indicado relativamente ao
cálculo do preço acordado, referindo-se à utilização e à
exploração.------------------------------------------------------
-----Deliberado submeter o assunto à Assembleia Municipal.-------

INFORMAÇÕES

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----PRAIA DAS ROCAS---------------------------------------------
-----Presente ofício de ETERMAR - Empresa de Obras Terrestres e
Marítimas, S.A.. Tomado conhecimento, devendo ser solicitado à
GIPAMB, Lda. informação se já prestou ao empreiteiro os
esclarecimentos pedidos, no sentido de possibilitar celeridade na
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execução dos trabalhos.------------------------------------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----APROVAÇÃO DE CANDIDATURA------------------------------------
-----Informa-se que a candidatura apresentada ao CEFA na
sequência da deliberação tomada em 22 de Julho de 2002, para
reconhecimento da Câmara Municipal como entidade formadora,
mereceu aprovação.-----------------------------------------------

BALANCETE DE TESOURARIA

RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (14-03-2003)-------------------------
-----OPERAÇÕES DE TESOURARIA - 59.032,76-------------------------
-----OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS - 63.165,24---------------------------
-----Tomado conhecimento.----------------------------------------

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

DÉCIMA PRIMEIRA--------------------------------------------------
-----MODIFICAÇÃO AO ORÇAMENTO - APROVAR--------------------------
-----Ao abrigo da nota nº 8.3.1.5 do Decreto-Lei nº 54-A/99, de
22 de Fevereiro, a Câmara Municipal delibera aprovar a 6ª
Alteração ao Orçamento, no valor de € 266.289,00 (duzentos e
sessenta e seis mil duzentos e oitenta e nove euros), por reforço
da contratação de empréstimo e por anulação o valor de €
102.810,00 (cento e dois mil oitocentos e dez euros).------------

DÉCIMA SEGUNDA---------------------------------------------------
-----MODIFICAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO - APROVAR------------
-----Ao abrigo do Decreto-Lei nº 54-A/99, de 22 de Fevereiro, a
Câmara Municipal delibera aprovar a 4ª Alteração às Grandes
Opções do Plano, no valor de € 66.500,00 (sessenta e seis mil e
quinhentos euros), por reforço e anulação.-----------------------

DÉCIMA TERCEIRA--------------------------------------------------
-----PAGAMENTOS--------------------------------------------------
-----A Câmara Municipal tomou conhecimento dos pagamentos
efectuados e autorizados, registados sob os números 50, 220, 221,
223, 225, 251, 255 a 261 e 264 a 354, no valor de € 240.563,95
(duzentos e quarenta mil quinhentos e sessenta e três euros e
noventa e cinco cêntimos), respeitantes a despesas orçamentais e
delibera por unanimidade ratificá-los.---------------------------

ENCERRAMENTO
-----E não havendo mais assunto algum a tratar, foi encerrada a
reunião eram doze horas, pelo que de tudo se lavrou a presente
acta que foi aprovada em minuta.---------------------------------
-----E eu, Maria Isabel da Silva Spínola, minutei, mandei lavrar
e subscrevo.-----------------------------------------------------


